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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE DA DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA — IMPROCEDÊNCIA — O julgador
administrativo não se vincula ao dever de responder, um a um, o feixe
de argumentos postos pelo peticionário, desde que já tenha encontrado
motivo suficiente para fundamentar a sua decisão sobre as matérias em
litígio.

IRPJ — DECADÊNCIA — LUCRO REAL MENSAL — PROCEDÊNCIA —
A teor do disposto no artigo 150, § 4°, do CTN, decai a Fazenda
Pública do direito de promover o lançamento após cinco anos contados
da ocorrência do fato gerador, razão pela qual, tendo a decadência
neste caso concreto se operado, improcede o lançamento em relação
ao período atingido pelo prazo decadencial.

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS — LIMITES — LEI N°
8.981/95, ARTS. 42 E 58 - Para determinação do lucro real e da base
de cálculo da contribuição social sobre o lucro, no exercício financeiro
de 1995, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido a, no máximo,
trinta por cento, tanto em razão da compensação de prejuízos, como
em razão da compensação da base de cálculo negativa da contribuição
social.

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO - Havendo falta ou insuficiência
no recolhimento do tributo, impõe-se a aplicação da multa de
lançamento de ofício sobre o valor do imposto ou contribuição devido,
nos termos do artigo 44, 1, da Lei n° 9.430/96.

JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 1 0/04/95 os juros de mora serão equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por VEICEL VEÍCULOS, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para
excluir da exigência o mês de janeiro de 1996 alcançado pela decadência, nos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

tal(ig
MARCO / INICIUS NEDER DE LIMA
PRESI,• TE

444 eftit 44441i
NATANAEL MARTINS
RELATOR

FORMALIZADO EM: 27 JUN 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIZ MARTINS
VALERO, ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA, RENATA SUCUPIRA DUARTE,
HUGO CORREIA SOTERO, FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ
(Suplente Convocado) e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES. Ausente,
justificadamente o conselheiro NILTON PÉSS.
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Recurso n2.	 : 146.305
Recorrente	 : VEICEL VEÍCULOS, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

RELATÓRIO

VEICEL VEÍCULOS, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., já
qualificada nestes autos, recorre a este Colegiado, através da petição de fls. 103/125,
do Acórdão n2 7.477, de 07/03/2005, proferido pela Colenda l Turma de Julgamento
da DRJ em Ribeirão Preto - SP, fls. 85/96, que julgou parcialmente procedente o
lançamento consubstanciado no auto de infração de IRPJ, fls. 01.

Consta da peça básica da autuação que a contribuinte efetuou a
compensação de prejuízos fiscais em montante superior a 30% do lucro líquido
ajustado, em desatenção ao disposto no art. 42, da Lei n 2 8981/95 e artigos 12 e 15,
da Lei n2 9.065/95, além de ter realizado lucro inflacionário em valor inferior ao limite
mínimo obrigatório, em ofensa ao artigo 9, caput e § 1 2, e artigo 72, caput e § 12,
ambos da Lei ri 2 9.065/95.

Inaugurando a fase litigiosa do procedimento, o que ocorreu com
protocolização da peça impugnativa de fls. 50/57, seguiu-se a decisão de primeira
instância, assim ementada:

IRPJ

3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
4- PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SÉTIMA CÂMARA

Processo n9	 : 13855.000166/2001-14
Acórdão n2	 :107-08.591

Ano-calendário: 1996
COMPENSAÇÃO PREJUÍZO FISCAL. LIMITE 30%.

Para fins de determinação do saldo do imposto sobre a renda, a
compensação de prejuízos fiscais existentes em nome da pessoa
jurídica está limitada a trinta por cento do lucro líquido ajustado do
período.
LUCRO INFLACIONÁRIO. DIFERENÇA IPC/BTNF.
Não há que se falar em apuração de lucro inflacionário quando se
comprova a ocorrência de saldo devedor de correção monetária no
período.
NORMAS GEIRAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
INCONSTITUCIONALIDADE.
A autoridade administrativa é incompetente para apreciar argüição de
inconstitucionalidade de lei.
MULTA DE OFÍCIO.
A falta de recolhimento de tributo devido decorrente de declaração
inexata enseja a aplicação da multa de ofício.
JUROS DE MORA. SELIC.
Ao crédito tributário não recolhido no vencimento são acrescidos juros de
mora calculados com base na taxa SELIC, cujo montante efetivo será
determinado no momento da liquidação do débito.
Lançamento Procedente em Parte

Ciente da decisão de primeira instância em 18/04/2005 (fls. 102), a
contribuinte interpôs tempestivo recurso voluntário, onde apresenta, em síntese, os
seguintes argumentos:

a) que é nula a decisão de primeira instância por não apreciar a
preliminar de inconstitucionalidade levantada na impugnação;
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b) que é nula a decisão de primeira instância por não apreciar o
pedido de perícia;

c) que ocorreu a decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário em questão;

d) que o prejuízo utilizado para a compensação com o imposto
devido no ano-base de 1996 originou-se no período-base de
1992, quando a lei então existente previa a sua apropriação
integral com os resultados de quatro anos seguintes, de acordo
com o art. 64 da Lei 1598/77;

e) que, antes do advento da MP 812/94, convertida na Lei 8981/95,
o direito de compensação integral do prejuízo havia ingressado
no patrimônio da recorrente. Aliás, o procedimento da recorrente
não dissente do disposto no art. 504 e 505 do RIR;

f) que é ilegal a cobrança dos juros moratórios com base na taxa
SELIC;

g) que a multa de ofício de 75% representa verdadeiro confisco.

Às fls. 131, o despacho da DRF em Franca - SP, com encaminhamento
do recurso voluntário, tendo em vista o atendimento dos pressupostos para a
admissibilidade e seguimento do mesmo.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro - NATANAEL MARTINS, RELATOR

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Inicialmente cabe apreciar a preliminares suscitadas pela recorrente.

A recorrente aponta omissões na decisão de primeiro grau que
ensejariam sua nulidade. Cita que o acórdão recorrido é nulo tendo em vista a falta de
apreciação da argüição de ilegalidades e inconstitucionalidades da exigência por
ofensa aos comandos da Constituição Federal e a dispositivos do CTN e da legislação
ordinária.

Não identifico preterição do direito de defesa na decisão singular.

A Egrégia Turma Julgadora de primeiro grau registrou seu
entendimento sobre a matéria de forma clara e objetiva. Não careceria, portanto,
refutar cada um dos argumentos de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade do
lançamento tributário. O voto condutor manifestou a convicção dos Julgadores
evidenciando a correta aplicação da legislação tributária no auto de infração

impugnado.
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A decisão recorrida está fundamentada e não é omissa acerca de
matéria alguma levantada pela defendente. O julgador deve formar sua convicção
sobre cada matéria e fundamentá-la por escrito. Não é obrigado a rebater, um a um, o
feixe de argumentos suscitado pela defendente para cada uma das matérias. É o que
diz trecho de ementa de julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça
(RESP n231.915-RS):

"O juiz não se vincula ao dever de responder a todas as considerações
postas pelas partes, desde que já tenha encontrado, como na hipótese,
motivo suficiente para embasar a sua decisão, não estando obrigado a
ater-se aos fundamentos por elas indicados e muito menos a responder
a cada item de suas colocações."

Com respeito às questões de inconstitucionalidades argüidas pela
contribuinte, o Colegiado de primeira instância asseverou que o contencioso
administrativo não é o foro próprio para examinar questões acerca da violação de
princípios constitucionais. Esse é o entendimento daquela turma e, portanto, deve ser
respeitado, não existindo qualquer irregularidade ou mesmo omissão na sua
manifestação.

Rejeito, assim, a preliminar de nulidade da decisão singular.

Da mesma forma, não é admissivel acolher o pedido de perícia em
razão de constar nos autos todos os elementos necessários para o deslinde da
questão. Seria admissivel a realização de diligência ou perícia, caso fosse
indispensável para a solução da lide, o que não ocorre com os presentes autos.
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DECADÊNCIA

Com respeito a preliminar de decadência, a lavratura do auto de
infração ora recorrido deu-se em 09/02/2001, cuja exação abrangeu os meses de
janeiro, março, abril, junho a dezembro, todos do ano-calendário de 1996.

A propósito desse tema, em estudo que inclusive publiquei, escrevi:

"A questão da natureza jurídica do lançamento do imposto de renda das
pessoas jurídicas no âmbito do 1 9 Conselho de Contribuintes ainda é acirrada,
podendo no entanto afirmar-se que a corrente pelo menos até hoje majoritária
entende tratar-se de um lançamento por declaração.

Não é o que pensamos e o que passaremos a demonstrar, obviamente
deixando de lado as críticas que a doutrina faz relativamente aos tipos de
lançamentos descritos no CTN, dado não ser este o escopo de nosso trabalho.

Com efeito, o Código Tributário Nacional, instituído pela Lei 5172166,
recepcionado com eficácia de lei complementar, como é cediço, disciplina as
normas gerais em matéria tributária, inclusive no concernente aos tipos de
lançamento e aos prazos em matéria de decadência e prescrição.

No que se refere à decadência, genericamente, estabelece o art. 173 do CTN:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

Il. da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
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Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento".

Por outro lado, de forma totalmente assistemática, na disciplina do denominado
lançamento por homologação, estabeleceu-se no art. 150, § 49, do CTN:

"Art 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 49 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação"

Ou seja, enquanto que, regra geral, o prazo decadencial de cinco anos começa
a ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetivado (CNT, art. 173, I), sendo lícito, portanto,
afirmar-se que o prazo, contado da ocorrência do fato gerador, não é
propriamente de cinco anos, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação o prazo decadencial conta-se a partir do fato gerador sendo o
prazo, neste caso, propriamente de cinco anos.

Lançamento por homologação, na definição do CTN, ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se pelo ato em que
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.
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Pois bem, relativamente ao imposto de renda das pessoas jurídicas, muito se
discutiu e ainda hoje se discute, sobre a natureza jurídica do lançamento que o
corporifica, havendo aqueles que o julgam como um tributo sujeito a lançamento
por declaração ou misto, outros, mais recentemente, defendendo que a sua
natureza, hoje, seria a de lançamento por homologação.

Alberto Xavier, em sua clássica obra Do lançamento, Editora Resenha
Tributária, 1977, ferindo a questão, naquela oportunidade, defendeu a idéia de
que o lançamento do imposto de renda não se traduz num caso de auto
lançamento (ou lançamento por homologação), pela circunstância específica de
que a fiscalização, no ato da entrega da declaração, examina o seu conteúdo,
procedendo em face deste ao lançamento e, no próprio momento, notifica o
contribuinte do imposto que lhe foi lançado.

Daí conclui Alberto Xavier:

"Ora, na hipótese em apreço não se verifica um pagamento prévio
ou antecipação do imposto, mas sim um verdadeiro lançamento
com base na declaração, regido pelos arls. 147 e 149 do Código
Tributário Nacional, com a única particularidade de o ato
administrativo de lançamento ser praticado no próprio ato da
entrega da declaração e não no momento posterior do
procedimento tributário". (pg. 80).

Entretanto, se naquela ocasião podíamos compartilhar da opinião de Alberto
Xavier, após o advento do Decreto-lei 1967/82 (e, com maior razão, ainda, a
vista das Leis 8383/91, 8541/92, 8981/93 e 9249/95), passamos a pensar de
forma diversa.

Com efeito, com a edição do Decreto-lei 1967/82, desvinculou-se o prazo do
pagamento do imposto com a entrega da declaração de rendimentos não
havendo mais, pois, o prévio exame da autoridade administrativa. Se mais não
bastasse, com a descentralização da entrega da declaração de rendimento, não
se pode alegar, em absoluto, estar havendo exame do lançamento pela
autoridade administrativa, pois o simples carimbo aposto pelo estabelecimento
receptor da declaração (que, aliás, pode ser uma instituição financeira), à
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evidência, não pode ser considerado notificação de lançamento nos termos
preconizados no art. 142 do CTN. Logo, o contribuinte recolhe (está obrigado)
as parcelas do imposto devido sem que tenha ocorrido qualquer manifestação
da autoridade administrativa. Ademais, grande parte do imposto já deve ser
recolhido antes da própria entrega da declaração de rendimentos sob a forma
de antecipações, duodécimos ou recolhimentos estimados (calculável com base
em lucro presumido) na linguagem atual.

Não há dúvida, pois, ser o IRPJ um tributo sujeito a lançamento por
homologação.

A declaração do imposto de renda, hoje, representa o cumprimento de um
dever meramente instrumental do contribuinte perante a Fazenda Pública,
constituindo-se, além disso, por força das normas que a disciplina, do ponto de
visto jurídico, confissão de dívida quanto ao crédito tributário porventura
indicado ou, quanto ao resultado negativo nela quantificado, o direito de crédito
(abatimento) do contribuinte.

Nessa linha de raciocínio, a Fazenda Nacional deve verificar a atividade do
contribuinte, homologando-a dentro do prazo de 5 anos, contados da ocorrência
do fato gerador, findo o qual considerar-se-á, de forma tácita, homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito a ele correspondente, decaindo,
portanto, o direito de a Fazenda corrigir ou lançar "ex officio" (via auto de
infração) o tributo anteriormente não pago, sendo inaplicável à espécie a regra
do art. 173, I, do CTN ou a disciplinada no 522 do art. 711 do RIRMO, aliás não
reproduzida no atual RIR/94.

Paulo de Barros Carvalho, a esse propósito, é claro:

"Prevê o Código o prazo de cinco anos para que se dê a caducidade do
direito da Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento. Nada
obstante, fixa termos iniciais que dilatam por período maior o aludido
prazo, uma vez que são posteriores ao acontecimento do fato jurídico
tributário. O exposto já nos permite uma inferência: é incorreto mencionar
prazo qüinqüenal de decadência, a não ser nos casos em que o
lançamento não é da essência do tributo - hipóteses de lançamento
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por homologação - em que o marco inicial de contagem é a data do
fato jurídico tributário" (Curso do Direito Tributário, Ed. Saraiva, 4a.
Ed., pg. 311).

Nem se diga que a regra de contagem, em eventuais casos de prejuízos fiscais
não poderia ser a estabelecida no art. 150, § 4 Q, do CTN, mas sim a do art. 173,
I, ao argumento de que não teria havido nenhum pagamento (apurou-se
prejuízo fiscal no período), não havendo, pois, o que homologar.

A primeira vista esse argumento impressiona, "máxime" em face de decisões do
Conselho de Contribuintes relativas a IRF, que se consubstanciaria em hipótese
de lançamento de ofício e não por homologação, regrado pelo art. 173, I, do
CTN, justamente porque, dizem, não havendo pagamento, nada há a ser
homologado. (confira-se, v.g., Acórdão do 1 9 C. C. n2 101-83.005/92 - ODOU de
07.01.94)

Entretanto, o entendimento acima exposto, sufragado pelo Conselho de
Contribuintes, em nada se assemelha ao tema que ora se debate, já que
naquelas hipóteses (lançamento de ofício de IRF) o contribuinte de fato não
praticou nenhuma ação (atividade) tendente à quantificação do "quantum
debeatur" sujeito a pagamento antecipado.

É que em matéria de imposto de renda determinado em função do lucro (real ou
presumido), os contribuintes, sempre e necessariamente, levam ao
conhecimento da autoridade administrativa toda a atividade que exercem
(procedimentos), tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável e calcular o montante do tributo
devido.

Ora, o que se homologa não é propriamente o pagamento, mas sim toda a
atividade procedimental desenvolvida pelo contribuinte.

Souto Maior Borges, em sua magnífica obra sobre o Lançamento Tributário
(volume 4 do Tratado de Direito Tributário Brasileiro, Forense, 1981), em
diversas passagens, fere profundamente essa questão não deixando dúvidas
sobre a matéria, valendo a pena transcrevê-las:
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"... o que se homologa não é um prévio ato de lançamento, mas a
atividade do sujeito passivo adentrada no procedimento de lançamento
por homologação, não é ato de lançamento, mas pura e simplesmente a
"atividade° do sujeito, tendente à satisfação do crédito tributário"... (fls.
432).

"...Compete à autoridade administrativa, "ex vi” do art. 150, caput,
homologar a atividade previamente exercida pelo sujeito passivo,
atividade que em princípio implica, embora não necessariamente, em
pagamento. E, o ato administrativo de homologação, na disciplina do
C.T.N., identifica-se precisamente com o lançamento (art. 150, caput)".
(fls. 440/441),

Mais adiante, dando fecho a sua conclusão, assevera o Mestre Pernambucano:

"...Consequentemente, a tecnologia contemplada no C.T.N. é, sob
esse aspecto, feliz: homologa-se a "atividade" do sujeito passivo, não
necessariamente o pagamento do tributo. O objeto da homologação não
será então necessariamente o pagamento". (fls. 445)

Aliás, a interpretação de que o que se homologa é a atividade do contribuinte e
não o pagamento realizado é a única possível, sob pena de nulificar todas as
regras insertas no art. 150 e §§ do CTN, especialmente a do § 49

Com efeito, dizer-se que o que se homologa seda o pagamento (interpretação
puramente literal do caput do art. 150 do CTN), com a devida vênia, significa
nada dizer-se já que o pagamento, caso efetuado, sempre e necessariamente,
seda homologável. Noutras palavras, o legislador, à evidência, não quis dizer (e
não disse) que homologável seda o pagamento do tributo (R$ 100,00, p.ex.),
posto que o valor recolhido, qualquer que seja a sua grandeza, considerado em
si mesmo, não diverge (R$ 100,00 são, sempre e necessariamente, R$ 100,00)
sendo, pois, inexoravelmente homologávet Nesse diapasão, admitindo-se a
tese de que homologável seria apenas o valor pago (atividade de pagamento), a
regra inserta no § 4 9 do art. 150 do CTN, porque então não haveria sobre o que
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divergir, seria estúpida e absolutamente desnecessária, posto que não
abrangeria as situações em que não tenha havido pagamento ou que, em tendo
havido, o teria sido feito com insuficiência, não obstante toda a atividade
procedimental exercida pelo contribuinte.

Certamente que esta conclusão, por conduzir ao absurdo, não pode e não deve
prevalecer. O intérprete e aplicador do direito, sobretudo o investido em funções
judicantes, deve buscar, para além das palavras, o exato conteúdo
norma tizado. Ou nos afastamos do sentido puramente literal posto na lei ou,
com a devida vênia, sem demérito aos ilustres filólogos e lexicográficos, se
interpretar o direito significasse simplesmente colocar a norma jurídica à vista
de conceitos postos em dicionários, parodiando Paulo de Barros Carvalho,
o

"... seríamos forçados a admitir que os meramente alfabetizados, quem
sabe com o auxilio de um dicionário de tecnologia jurídica, estariam
credenciados a descobrir as substâncias das ordens legisladas,
explicitando as proporções do significado da lei. O reconhecimento de tal
possibilidade roubaria à Ciência do Direito todo o teor de suas
conquistas, relegando o ensino universitário, ministrado nas Faculdades,
a um esforço estéril, sem expressão a sentido prático de existência. Daí
por que o texto escrito, na singela conjugação de seus símbolos, não
pode ser mais que a porta de entrada para o processo de Oapreensão da
vontade da lei; jamais confundida com a intenção do legislador. O jurista,
que nada mais é do que o lógico, o semântico e o pragmático da
linguagem do direito, há de debruçar-se sobre os textos, quantas vezes
obscuros, contraditórios, penetrados de erros e imperfeições
terminológicas,	 para	 captar a essência	 dos institutos,
surpreendendo, com nitidez, a função da regra, no implexo
quadro normativo. E, à luz dos princípios capitais, que no campo
tributário se situam no nível da Constituição, passa a receber a plenitude
do comando expedido pelo legislador, livre de seus defeitos e apto para
produzir as conseqüências que lhe são peculiares. (Curso de Direito
Tributário, Ed. Saraiva, 4a. edição, pgs. 81/82).

Carlos Maximiliano, mestre dos mestres na arte da hermenêutica e
interpretação do direito, a propósito da matéria preleciona:
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"... nunca será demais insistir sobre a crescente desvalia do processo
filológico, incomparavelmente inferior ao sistemático e ao que invoca os
fatores sociais, ou do Direito comparado. Sobre o pórtico dos Tribunais
conviria inscrever o aforismo de Celso ...: "saber as leis é conhecer-lhes,
não as palavras, mas a força e o poder", isto é, o sentido e o alcance
respectivo. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, Ed. Forense, 9 # edição,
pg. 122).

Mais adiante, já tratando do processo sistemático de interpretação, Carlos
Maximiliano dá a pedra de toque à sua lição:

"Consiste o Processo sistemático em comparar o dispositivo sujeito a
exegese, com outros do mesmo repositório ou de leis diversas, mas
referentes ao mesmo objeto.

Não se encontra um princípio isolado, em ciência alguma, acha-se cada
um em conexão íntima com outros...

Cada preceito, portanto, é membro de um grande todo; por isso do
exame em conjunto resulta bastante luz para o caso em apreço.

Confronta-se a prescrição positiva com outra de que proveio, ou que da
mesma emanaram; verifica-se o nexo entre a regra e a exceção, entre o
geral e o particular, e deste modo se obtém esclarecimentos preciosos. O
preceito, assim submetido a exame, longe de perder a própria
individualidade, adquire realce maior, talvez inesperado. Com esse
trabalho de síntese é melhor compreendido.

O hermeneuta eleva o olhar, dos casos especiais para os princípios
dirigentes a que eles se acham submetidos; indaga se, obedecendo a
uma, não viola outra; inquire das conseqüências possíveis de cada
exegese isolada. Assim contempladas do alto os fenômenos jurídicos,
melhor se verifica o sentido de cada vocábulo, bem como se um
dispositivo deve ser tomado na acepção ampla, ou na estrita, como
preceito comum, ou especial. (ob. cit., pgs. 128/129)
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Ou seja, concluir se o pagamento ou não do tributo teria o condão de definir a
natureza do lançamento do tributo e, consequentemente, o prazo de
decadência a ele aplicável, impõe-se empreender não a busca de significado
literal que os vocábulos postos nos textos legais possam ter, mas sim analisá-
los à luz de todo o ordenamento jurídico-tributário para, somente após, chegar-
se à correta conclusão.

Ora, tendo-se presente consistir o lançamento um procedimento administrativo
(atividade) tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, etc (CTN, art. 142); tendo-se
presente que nos tributos sujeitos ao pagamento sem o prévio exame da
administração não existe, propriamente, o lançamento; tendo-se presente, por
fim, que a administração pública, tomando por empréstimo toda a atividade
exercida pelo contribuinte (não apenas o pagamento, que é eventual),
tacitamente a homologa, evidentemente que o pagamento do tributo não é fator
fundamental, senão para a simples conferência se o "quantum" apurado "casa"
com o "quantum" recolhido. Fundamental, isto sim, é toda atividade exercida
pelo contribuinte levada a conhecimento da autoridade administrativa, esta sim
objeto da homologação.

O pagamento, assim, por si só, não tem o condão de definir a modalidade de
lançamento a que o tributo se sujeita, sob pena de se ter de assumir que esta
poderia ser dupla, conforme houvesse ou não o pagamento.

Enfim, por essas razões, entendemos que o lançamento de IRPJ é por
homologação, devendo a contagem de prazo decadencial, portanto, ser feita em
conformidade com a regra prescrita no artigo 150, § 4 9, do CTN."

Entretanto, a Egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais,
pacificando a sua jurisprudência, entendeu que a regra do art. 150, par. 4°, do CTN
somente tem aplicação a partir do ano calendário de 1992, quando, em face do
advento da Lei 8383/91 o IRPJ, indiscutivelmente, passou a ter a natureza de
lançamento por homologação.

16



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
f'..:=L :?& PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SÉTIMA CÂMARA

Processo ri9	: 13855.000166/2001-14
Acórdão n9	:107-08.591

Dentro desse contexto, não vejo como senão reconhecer que a
decadência já se operou em relação ao mês de janeiro de 1996, razão pela qual este
deve ser excluído da exigência.

MÉRITO

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente
instância trata da compensação de prejuízos fiscais sem respeitar o limite de 30% do
lucro real estabelecido pelo artigo 42 da Lei n 9 8.981/95.

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu que
aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

Ao apreciar o Recurso Especial n9 188.855 — GO, entendeu aquela
Corte, ser aplicável a limitação da compensação de prejuízos, conforme verifica-se da
decisão abaixo transcrita:

"Recurso Especial n 9 188.855 — GO (98/0068783- 1)
EMENTA
Tributário — Compensação — Prejuízos Fiscais — Possibilidade.
A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31.12.94 não compensados,
poderá ser utilizada nos anos subseqüentes. Com isso, a compensação
passa a ser integral.
Recurso improvido.

17



MINISTÉRIO DA FAZENDA,
skrektI- PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTESflt S ÉTIMA  CÂMARA

Processo n2	 :13855.000166/2001 - 14
Acórdão n2 	:107-08.591

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Garcia Vieira: Saga S/A Goiás Automóveis, interpõe
Recurso Especial (f Is. 168/177), aduzindo tratar-se de mandado de
segurança impetrado com o intuito de afastar a limitação imposta à
compensação de prejuízos, prevista nas Leis 8.981/95 e 9.065/95,
relativamente ao Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro.

Pretende a compensação, na íntegra, do prejuízo fiscal e da base de
cálculo negativa, apurados até 31.12.94 e exercícios posteriores, com os
resultados positivos dos exercícios subseqüentes.

Aponta violação aos artigos 43 e 110 do CTN e divergência pretoriana.

VOTO

O Sr. Ministro Garcia Vieira (Relator): Sr. Presidente: Aponta a recorrente,
como violados, os artigos 43 e 10 do CTN, versando sobre questões
devidamente prequestionadas e demonstrou a divergência.

Conheço do recurso pelas letras "a" e "c".

Insurge-se a recorrente contra o disposto nos artigos 42, 57 e 58 da Lei n2
8.981/95 e arts. 42 e 52 da Lei 9.065/95. Depreende-se destes
dispositivos que, a partir de 1 2 de janeiro de 1995, na determinação do
lucro real, o lucro líquido poderia ser reduzido em no máximo trinta por
cento (artigo 42), podendo os prejuízos fiscais apurados até 31.12.94, não
compensados em razão do disposto no caput deste artigo serem
utilizados nos anos-calendário subseqüente (parágrafo único do artigo 42).
Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro (Lei n 2 7.689/88) as
mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e as
alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas
pela Medida Provisória ri2 812 (artigo 57). Na fixação da base de cálculo
da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser
reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em
períodos bases anteriores em, no máximo, trinta por cento.

Como se vê, referidos dispositivos legais limitaram a redução em, no
máximo, trinta por cento, mas a parcela dos prejuízos fiscais apurados até
31.12.94, não compensados, poderá ser utilizada nos anos subseqüentes.
Com isso, a compensação passa a ser integral. Esclarecem as
informações de fls. 65/72 que:
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"Outro argumento improcedente é quanto à ofensa a direito adquirido. A
legislação anterior garantia o direito à compensação dos prejuízos fiscais.
Os dispositivos atacados não alteram este direito. Continua a impetrante
podendo compensar ditos prejuízos integralmente.

É certo que o art. 42 da Lei 8.981/95 e o art. 15 da Lei 9.065/95
impuseram restrições à proporção com que estes prejuízos
podem ser apropriados a cada apuração do lucro real. Mas é
certo, que também que este aspecto não está abrangido pelo
direito adquirido invocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador deste
tributo é do tipo conhecido como complexivo, ou seja, ele apenas
se perfaz após o transcurso de determinado período de apuração.
A lei que haja sido publicada antes deste momento está apta a
alcançar o fato gerador ainda pendente e obviamente o futuro. A
tal respeito prediz o art. 105 do CTN:

'Art. 105 — A legislação tributária aplica-se imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos
aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa
nos termos do art. 116.'

A jurisprudência tem se posicionado nesse sentido. Por exemplo,
o STF decidiu no R. Ex. n r2 103.553-PR, relatado pelo Min.
Octávio Gallotti, que a legislação aplicável é vigente na data de
encerramento do exercício social da pessoa jurídica. Nesse
mesmo sentido, por fim, a Súmula n g. 584 do Excelso Pretório:

'Ao imposto calculado sobre os rendimentos do ano-base, aplica-
se a lei vigente no exercício financeiro em que deve ser
apresentada a declaração."

Assim, não se pode falar em direito adquirido porque não se caracterizou
o fato gerador. Por outro lado, não se confunde o lucro real e o lucro
societário. O primeiro é o lucro líquido do preço de base ajustado pelas
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pelo
Regulamento do Imposto de Renda (Decreto-lei n2 1.598/77, artigo 61.
Esclarecem as informações (fls. 69/71) que:
'Quanto à alegação concernente aos arts. 43 e 110 do CTN, a questão
fundamental, que se impõe, é quanto à obrigatoriedade do conceito
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tributário de renda (lucro) adequar-se àquele elaborado sob as
perspectivas econômicas ou societárias. A nosso ver, tal não ocorre. A Lei
6.404/76 (Lei das S/A) claramente procedeu a um corte entre a norma
tributária e a societária. Colocou-as em compartimentos estanques. Tal se
depreende do conteúdo do § 22, do art. 177:

'Art. 177 — (...)

§ 22 - A companhia observará em registros auxiliares, sem
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de
legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que
prescrevam métodos ou critérios contábeis diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações financeiras.'
(destaque nosso)

Sobre o conceito de lucro o insigne Ministro Aliomar Baleeiro
assim se pronuncia, citando Rubens Gomes de Souza:

'Como pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia Política
depende do Direito para impor praticamente suas conclusões, o
Direito não depende da Economia, nem de qualquer ciência, para
se tornar obrigatório: o conceito de renda é fixado livremente pelo
legislador segundo considerações pragmáticas, em função da
capacidade contributiva e da comodidade técnica de
arrecadação. Serve-se ora de um, ora de outro dos dois conceitos
teóricos para fixar o fato gerador'. (in Direito Tributário Brasileiro,
Ed. Forense, 1995, pp. 183/184).

Desta forma, o lucro para efeitos tributários, o chamado lucro real,
não se confunde com o lucro societário, restando incabível a
afirmação de ofensa ao art. 110 do CTN, de alteração de
institutos e conceitos do direito privado, pela norma tributária ora
atacada. O lucro real vem definido na legislação do imposto de
renda, de forma clara, nos arts. 193 e 196 do RIR194, 'in verbis':

'Art. 193 — Lucro real é o lucro líquido do período-base ajustado
pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou
autorizadas por este Regulamento (Decreto-lei n 2 1.59837, art.
62).
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(...)

§ 22 - Os valores que, por competirem a outro período-base,
forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao
lucro líquido do período-base em apuração, ou dele excluídos,
serão, na determinação do lucro real do período-base
competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados,
respectivamente, corrigidos monetariamente (Decreto-lei riQ
1.598/77, art. 62, §

(...)

Art. 196 — Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos
do lucro do período-base (Decreto-lei 1.598/77, art. 6, §

(..-)

III — o prejuízo fiscal apurado em períodos-base anteriores,
limitado ao lucro real do período da compensação, observados os
prazos previstos neste Regulamento (Decreto-lei 1.598/77, art.
6Q).'

Faz-se mister destacar que a correção monetária das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a partir de
1.1.96 (arts. 42 e 35 da Lei 9.249/95). Ressalte-se, ainda, quanto
aos valores que devam ser computados na determinação do lucro
real, o que consta de normas supervenientes ao RIR/94.

Há que compreender-se que o art. 42 da Lei 8.981/95 e o art. 15
da Lei 9.065/95 não efetuaram qualquer alteração no fato gerador
ou na base de cálculo do imposto de renda O fato gerador, no
seu aspecto temporal, como se explicará adiante, abrange o
período mensal. Forçoso concluir que a base de cálculo é a renda
(lucro) obtida neste período. Assim, a cada período corresponde
um fato gerador e uma base de cálculo próprios e independentes.
Se houve renda (lucro), tributa-se. Se não, nada se opera no
plano da obrigação tributária. Daí que a empresa tendo prejuízo
não vem a possuir qualquer 'crédito' contra a Fazenda Nacional.
Os prejuízos remanescentes de outros períodos, que dizem
respeito a outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo,
não são elementos inerentes da base de cálculo do imposto de
renda do período em apuração, constituindo, ao contrário,
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benesse tributária visando minorar a má autuação da empresa
em anos anteriores'."

Conclui-se não ter havido vulneração ao artigo 43 do CTN ou alteração
da base de cálculo, por lei ordinária.

A questão foi muito bem examinada e decidida pelo venerando acórdão
recorrido (fls. 136/137) e, de seu voto condutor, destaco o seguinte
trecho:

'A primeira inconstitucionalidade alegada é a impossibilidade de ser a
matéria disciplinada por medida provisória, dado princípio da reserva
legal em tributação. Embora a disciplina da compensação seja hoje
estritamente legal, eis que não mais sobrevivem os dispositivos da MP
812/95, entendo que a medida provisória constitui instrumento legislativo
idôneo para dispor sobre tributação, pois não vislumbro na Constituição
a limitação apontada pela Impetrante.

O mesmo se diga em relação à pretensa retroatividade da lei e
sua não publicação no exercício de 1995. Como dito, a disciplina
da matéria está hoje na Lei 9.065/95, e não mais na MP ng
812194, não cabendo qualquer discussão sobre o Imposto de
Renda de 1995, visto que o mandado de segurança foi impetrado
em 1996. Publicado o novo diploma legal em junho de 1995, não
se pode validamente argüir ofensa ao princípio da irretroatividade
ou da não publicidade em relação ao exercício de 1996.

De outro lado, não existe direito adquirido à imutabilidade das
normas que regem a tributação. Estas são imutáveis, como
qualquer norma jurídica, desde que observados os princípios
constitucionais que lhes são próprios. Na hipótese, não vislumbro
as alegadas inconstitucionalidades. Logo, não tem a Impetrante
direito adquirido ao cálculo do Imposto de Renda segundo a
sistemática revogada, ou seja, compensando os prejuízos
integralmente, sem a limitação de 30% do lucro líquido. Por
último, não me convence o argumento de que a limitação
configuraria empréstimo compulsório em relação ao prejuízo não
compensado imediatamente.

Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no art. 189 da Lei 6.404/76 prevê a compensação
dos prejuízos para sua apuração. Contudo, o conceito
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estabelecido na Lei das Sociedades por Ações reporta-se
exclusivamente à questão da distribuição do lucro, que não
poderá ser efetuada antes de compensados os prejuízos
anteriores, mas não obriga o Estado a somente tributar quando
houver lucro distribuído, até porque os acionistas poderão optar
pela sua não distribuição, hipótese em que, pelo raciocínio da
Impetrante, não haveria tributação.

Não nega a Impetrante a ocorrência de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei permitia, anteriormente, que dele
fossem deduzidos, de uma só vez, os prejuízos anteriores, hoje
não mais o faz, admitindo que a base de cálculo do IR seja
deduzida. Pelo mecanismo da compensação, em no máximo
30%. Evidente que tal limitação traduz aumento de imposto, mas
aumentar imposto não é, em si, inconstitucional, desde que
observados os princípios estabelecidos na Constituição.

Na espécie, não participo da tese da Impetrante, cuja alegação
de inconstitucionalidade não acolho.

Nego provimento ao recurso."

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de

que, uma vez decidida a matéria pelas Cortes Superiores (STJ ou STF), e conhecida a

decisão por este Colegiado, seja esta adotada como razão de decidir, por respeito e

obediência ao julgado daquele tribunal.

Assim, tendo em vista a decisão proferida pelo STJ, entendo que a

compensação de prejuízos fiscais, a partir de 01/01/95, deve obedecer ao limite de

30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei n 2 8.981/95.
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JUROS MORATORIOS —TAXA SELIC

Relativamente aos juros de mora lançados no auto de infração, estes
correspondem àqueles previstos na legislação de regência. Senão vejamos:

O artigo 161 do Código Tributário Nacional prevê:

"Art. 161 - O crédito não integralmente pago no vencimento
é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas
de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1 0 - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês."
(grifei)

No caso em questão, os juros moratórios foram lançados com base no
disposto no artigo 13 da Lei n2 9.065/95 e artigo 61, parágrafo 3 2 da Lei n 2 9.430/96,
conforme demonstrativo anexo ao auto de infração (f Is. 05).

Assim, não houve desobediência ao CTN, pois este estabelece que os
juros de mora serão cobrados à taxa de 1% ao mês no caso de a lei não estabelecer
forma diferente, o que veio a ocorrer a partir de janeiro de 1995, quando a legislação
que trata da matéria determinou a cobrança com base na taxa SELIC.
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Desta forma, a possibilidade de lançamento do crédito tributário não
estava suspensa, mas, mesmo que estivesse suspensa, o artigo 161, do Código
Tributário Nacional, não dispensa a incidência dos juros de mora quando estabeleceu:

"Art. 161 — O crédito não integralmente pago no vencimento
á acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas
de garantias prevista nesta Lei ou em lei tributária.

§ 22 - O disposto neste artigo não se aplica na pendência de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito."

Como se vê, o Código Tributário Nacional só prevê a dispensa dos
juros de mora na hipótese de pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do
prazo legal para pagamento do crédito tributário.

Por outro lado, o artigo 52 do Decreto-lei n2 1.736/79, é taxativo
quando determina que:

"Art. 52 - A correção monetária e os juros de mora serão devidos
inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido
suspensa por decisão administrativa ou judicial."

Ante o exposto, conclui-se pelo correto procedimento adotado pela
autoridade autuante, bem como pela autoridade julgadora de primeira instância.
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MULTA DE OFÍCIO 

No que respeita a exigência da multa de ofício a que a recorrente

considera incabível, registre-se que esta se encontra prevista e quantificada

expressamente em lei, descabendo à autoridade administrativa deixar de aplicá-la

quando ocorrida a infração nela tipificada ou atenuar-lhe os efeitos, sem expressa

autorização legal nesse sentido E isso porque a atividade administrativa é plenamente

vinculada, consoante dispõe o Código Tributário Nacional, em seu parágrafo único do

art. 142: "A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcionaL"

Com efeito, o artigo 44, da Lei n 9.430/96, determina:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou
contribuição:

I — de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo
de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração
inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;"

Como visto, todo e qualquer lançamento "ex officio" decorrente da falta

ou insuficiência do recolhimento do imposto deve ser acompanhado da exigência da
multa.
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Ante o exposto, tendo a fiscalização apurado insuficiência no
pagamento do imposto, caracterizada está a infração, e, sobre o valor do tributo ainda
devido, é cabível a multa prevista no art. 44, I, da Lei 9430/96.

Aliás, a multa de lançamento de ofício não tem a natureza de confisco,
sendo tão-somente uma sanção por ato ilícito, ou seja, por descumprinnento da lei
fiscal.

O confisco, como limitação ao poder de tributar do legislador ordinário,
estabelecido na Constituição Federal, art. 150, IV, refere-se a tributo e não às
penalidades por infrações que são distintos entre si, por definição legal.

CONCLUSÃO 

De todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade,
acolher a preliminar de decadência em relação ao mês de janeiro de 1996 e, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões — DF, em 25 de maio de 2006.

14/ ;Will itieM
NATANAEL MARTINS
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